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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

TEPKO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1. Coiis li Lui objeto do piebenLe Teimo de Relerêiic_d a preteii-^ãa; CoiiLraLacão de empresa juridica
especializada para assessoria junto a ecuipe técnica da unidade de referência de proteção social
básica, através da secretaria de assistência sccial no município de Cachoeira dos Índios-PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1. A contratacâo aciir.a

especificações técnicas
descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica
Contratação de empresa jurídica especializada para assessoria junto à equipe técnica da unidade
de referência de proteção social bá.sica,
de Cachoeira dos Índics-PB

através da secretaria de assistência social no município
considerada oportuna c imprescincivcl, bem como relevante medida

c ainda, pela necessidade dc desenvolvimento dc ações continuadas para a
v_sando à rtiaxiraizacão dos recursos em relação aos objetivos

c metas definidas nas ferramentas de plancj £unento

de interesso público;

promoção dc atividades pertinentes,
prcçramados, observadas as diretrizes

aprovadas.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As caracter!sticas e especificações do objeto da referida contratação sao:
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4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4 ,1. SalieiiLa-se que na refeiida curiLralacâo,
simplificado para
cenLiddS nus Arts.

nau será concedido o tratamento diferenciado e

nos termos das disposições

visto estarem presentes, .solada

nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma

as Kicroeiupresas
47 e 48,

e Empresas de Pequeno Porte,

da Lei Complementai n° 123/2006,
ou simultaneamente, as situações previstas
legal.

4.2.A participação no certame,
as Microempresas,

portanto, deverá ser aberta

Empresas de Pequeno Porte e Equiparados,
a quaisquer interessados, inclusive

nos tenr.os da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamer.te

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ac Conrratado todos

presente contratacâo,

5.3.Notificar o Contratado

produtos ou serviços,
de suas

5.4.Observar

da Lei 14.133/21.

realizado, de acordo com as

03 meios necessários para a fiel execução do objeto da

nes termos do correspondente instrumento de ajuste,
sobro quQiqucr irregularidade encontrada quanto á qualidade dos

oxcrcendo a mais ampla c completa fiscalização, o que não exime o Contrazado

responsabilidades pactuadas e preceitos legais,
em compatibilidade com o objeto da concracão, as disposições dos Arts. 115 a 123

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1.Responsabilizar-se per todos os ônus e obrigações concernentes à

tributária e trabalhista,
título, peranze seus fornecedores
6.2.Substituir,

defeitos, alterações, imperfeições
instrumento de ajuste pactuado
6.3.Não transferir a outrem,
e expre.s.sa autorização dc Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do
cerr, a.s cbrigaçóe.s assumidas,
re.spectivo proce.sso

legislação fiscal, civil,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

ou terceiros era razão da execução do objeto contratado.
03 materiais ou serviços que apresentarem

cu quaisquer irregularidades discrepantes
ainda que constatados

arcando cora as despesas decorrentes,

às exigências do
soEiente após c recebimento ou pagaiTiento.

no tede cu em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia

contrato ou outros instrumentos hábeis,
todas as condições de regularidade

de contrataçáo direta

em compati biiidade

e qualificação ex.1gidas no

por Dispensa de I.i citação, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente â sede ou filial da empresa que efetivaiTiente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo
de contratacâo direta.



6.6.Executar tcdas as obrigações assuir.idas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela
infração administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação

aos empregados diretamente envolvidos na execucâo da presente contratação, na forma estabelecida
no A.rt. 50, da Lei 14.133/21.

6.8.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação,
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura dc Contrato ou equivalente:
7.1.1.Inicio: Imediato;

7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de

2022, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses c- nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DA REPACTUAÇÃO
8.1.Os preços contratados são fixos o irreajustáveis no prazo dc um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, acompanhada
de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos
e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

os preços poderão ser repactuados após c interregno de um ano, com. data vinculada:

ao acordo, à convenção

para os custos de mão de

repactuação,

à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada,
obra.

8.3.0 Contratante não se vinculará às disposições contidas emi acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos
em. lei. como valores ou indices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como
de preço.s para o.s insumos relacionado.? ao exercício da atividade.

8.4.É vedado ao Contratante vincular—se à.s disposições previ.sta.s

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obr:gaçóes e direitos que somente se aplicam aos
contratos com a Administração Pública.

nos acordos, convenções ou

8.5.A repactuação deverá observar c interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação
da proposta ou da data da última repactuação.
8.6.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o

principio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir

diferenciadas,

execução dos serviços.

a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes des insumos necessários à

8.7.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada
com data vinculada ao acordo, à convencão coletiva üu ao dissídio coletivo ao qual a proposta

: de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os
Convenções ou dissídios coletivos de i;idbalho das categorias envolvidas na contratação.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face a repactuação de preços previstos
no próprio contrato, poderá ser realizado por apostilamenro.
8.9.0 prazo para resposta ac pedido de repactuação de preços, quando for o caso,
mês.

esteja vinculada, para os custos
acordos,

será de até um

contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135 da
Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

D.1.0 pagamento será

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. i41 a 146 da Lei 14.133/21;
maneira; MENSAL

realizado mediante processo regular e em observância às normas e

da seguinte

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA E ECONÕMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades,
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o ob^jeto eventualmente pactuado, dividida em
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-cperacional; habilitações
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira ; poderá ser dispensada, total
ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a im quarto do limite
para dispensa de licitação para compras emi geral, conforme as disposições do Art. 70,
diploma legal.

será restrita aquela

do mesmo

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.i-Executada a presente contratação e obsen''adas

os procedim>entos e condições para
às dispo-siçOes do Art. 140,

as condições de adimplemento das obrigações
receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
da l,ei 14.133/21.

pactuadas,

conforme o caso,



11.2.Por se tratar de serviçc, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório,
dará pe^as partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação
ou vistoria, que comprove o atendimento das
superior a 90 (noventa) dias.

se

exigências contratuais,
salvo em casos excepcionais.

nâo podendo esse prazo ser
devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 1*3.133/21,
a sua execucão, respectivamenie,
de informações pertinentes a essas

representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

especidlmeute para acompanhar e fiscalizar
pei.mtida a contratação de terceiros para assistência e subsidio

atriouicões.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.0 Contratado será responsabilizado adirinistrativamente, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da lei 14.133/21 e serão aplicadas,
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanções: a advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa
de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se [justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora do 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

na

contrato, por dia dc atraso
10-

injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa do

0 valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155/ d - impedimento dc licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta

(dez por conto) sobre

anos,

mais grave;

de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas
do referido .Art. 155,

nos incisos VIII, IX, X, Xi e XII do caput
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,

IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo q-je justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no § 4° do referido Art. 155/ f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida
comunicação ao Contratado,

não for recolhido no prazo de 15 dias após a
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

. acre.scido de juro.s moratóri.os de 1% (um por cento)qi:e o Contratado vier a fazer jus,
ou, quando for o caso.

ao mès.
cebrado judiclalmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrurr.ento.

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
financeira,

e desde que o
será admitida a compensação

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos aroratórlos devidos era razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
meratórios/ N

N X VP X I, onde: EM encargos

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento/
VP = valor da parcela a ser paga; e l = indice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX - 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses
sua falta,

ou, na

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
indice estabelecido para a compensação financeira venlia a sei extinto ou de qualquer forma não

o que vier a sei determinado pelapossa mais ser utilizado,
legislação então em vigor.

será adotado, em substituição,

Cacbyçeira dos índios - PB, 03 de Janeiro de 2022.

WIDMYLLIÃ QÜERINO DE SOUSA

Secretária de Ação Social



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

TERKO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Contracaçáo de empresa juridica especializada para assessoria junto à equipe técnica da
unidade de xefexència de proteção social básica, através da secretaria de assistência social no

município de Cachoeira des Índios-PB.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível

de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional.

2.0.DA APROVAÇAO

2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovade na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Loi l-l.133/21:

'Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

termo de referência: docu.riento necessário para a contratação de bens e serviços, queXXIII

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os

elementos necessários e suficientes, com nivel de precisão adequado, para caracterizar o objeto
da licitação.

Cachoeira dos índios PE, 03 de Janeiro de 2022.

AT.TAK SEIXAS DE SOUSA

Prefeito


